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CONANDACONANDA







CMDCACMDCA
A sigla significa “Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente”.

Decide sobre a implementação de
programas e serviços para atender crianças
e adolescentes, incluindo a criação de
entidades governamentais ou consórcios
intermunicipais de atendimento.
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O trabalho infantil no Brasil se refere a
atividade realizada por crianças ou
adolescentes com menos de 16 anos. 

Na condição de aprendiz, a idade mínima é
reduzida para 14 anos. 

Diante disso, é crucial reavaliar o conceito de
trabalho infantil para se alinhar às exigências
de que a idade mínima para o trabalho não
deve ser inferior à conclusão da escolaridade
compulsória, conforme estipulado pela
Convenção 138 da Organização Internacional
do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil.
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Art. 60, ECA:
Proíbe qualquer tipo de trabalho aos menores de
14 anos de idade, salvo o de aprendiz.

Art. 65, ECA:
Ao adolescente aprendiz, maior de 14 anos, é
assegurado direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 64, ECA:
Ao adolescente até 14 anos de idade é
assegurado bolsa de aprendizagem.



agricultura;
pecuária;
silvicultura;
pesca;
construção;
comércio;

TIPOS DE TRABALHO
INFANTIL:

TIPOS DE TRABALHO
INFANTIL:

TRABALHOS PREJUDICIAIS À SAÚDE E À
SEGURANÇA 

indústria extrativa;
indústria de transformação;
transporte;
saúde;
domésticos;
entre outros.

TRABALHOS PREJUDICIAIS À MORALIDADE
prostíbulos;
bares;
cabarés;
boates;
danceterias...



Sua finalidade principal é proporcionar ao
aprendiz uma formação técnico-profissional
estruturada. Isso implica na integração de
trabalho e educação, com a progressiva
complexificação das atividades, visando a
qualificação profissional do aprendiz. Idade
mínima 14 anos e máxima 24 anos. 

CONTRATO DE
APRENDIZAGEM:

CONTRATO DE
APRENDIZAGEM:

O contrato de aprendizagem é
um acordo específico
formalizado por escrito, com um
prazo máximo de dois anos. 



EXCETO: locais onde não há ensino
médio. Se já concluiu o ensino fundamental,
pode ser dispensada a frequência.

Se o aprendiz não concluiu o ensino médio, é
necessário que ele esteja matriculado e
frequente a escola, independentemente da
idade, para validar a modalidade especial de
contratação.

O JOVEM APRENDIZ
PRECISA IR À ESCOLA?

O JOVEM APRENDIZ
PRECISA IR À ESCOLA?

Ensino Médio gratuito é
OBRIGATÓRIO!

ATENÇÃO!!!

Art. 208 da CF/88

Art. 4 da LINDB
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APRENDIZ 

É assegurado um salário-mínimo, proporcional
às horas efetivamente trabalhadas.

O aprendiz poderá receber mais se houver
previsão específica de condições mais
vantajosas.

Porém, tais condições não podem ser genéricas,
como ocorre em Convenção ou Acordo Coletivo
de Trabalho.

Se aplica ao aprendiz
somente se houver
expressa previsão.



DOS DEVERES DOS
RESPONSÁVEIS LEGAIS DE

MENORES E DOS
EMPREGADORES DA

APRENDIZAGEM - LEI
5.452/43.
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MENORES E DOS
EMPREGADORES DA

APRENDIZAGEM - LEI
5.452/43.

Art. 424
Afastar os menores de
empregos que diminuam o
tempo de estudo, repouso
ou que prejudiquem sua
educação moral.

Art. 425
Os empregadores de
menores de 18 anos
devem zelar por um
ambiente de trabalho
condizente;

Art. 427
O empregador deverá
oferecer o tempo
necessário para a
frequência de aulas.



ATUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES

O ECA normatizou a atuação do Poder
Judiciário na defesa dos direitos da criança e
do adolescente, atribuindo também ao
Ministério Público e aos Conselhos Tutelares a
promoção e a fiscalização desses e, aos
conselhos nacional, estaduais e municipais, a
competência para formularem as políticas
públicas destinadas às crianças e  
adolescentes.



Possibilita às crianças e aos
adolescentes o acesso aos meios
de defesa de seus direitos,
responsabilizando aqueles que
porventura venham a ofendê-los.

PODER JUDICIÁRIO

Em seu artigo 95, o ECA
atribui ao juiz da Infância

e da Juventude a
competência para

fiscalizar as entidades de
atendimento



 DEFENSORIA PÚBLICA
-Proposição de medidas
judiciais/extrajudiciais para
tutela de interesses
individuais ou coletivos.

-Garantia do pleno
exercício de direitos e
garantias fundamentais a
adolescentes em conflito
com a lei.

-Defesa de adolescentes
autores de atos infracionais.

-Pedidos de medicamentos
e tratamentos de saúde.

-Questões relacionadas  à
adoção

-Obtenção de vagas em
creche, pré-escola, ensino
fundamental e médio.

-Pedidos de desabrigamento
(desacolhimento).

-Disputas pela guarda, entre
outras.

-Objetivo de conhecer a
verdade sobre a paternidade

-Oferta de DNA extrajudicial.



MINISTÉRIO PÚBLICO

Deve colaborar
com as

Procuradorias e
Promotorias de

Justiça.

Assegurar a efetiva
proteção dos direitos
individuais, coletivos

e difusos das
crianças e  

adolescentes.

Deve
fiscalizar as
entidades

responsáveis
pelo ECA.



POLÍCIA MILITAR

O ECA considera o ato infracional
como descumprimento da lei

criminal, não abrangendo
infrações a regras de

comportamento.

O ECA define diversas medidas
socioeducativas, incluindo

orientação temporária, matrícula
em escola pública, advertência,

prestação de serviços à
comunidade, liberdade assistida e
internação em regime semiaberto
ou estabelecimento educacional.

Se apreendidos
judicialmente, devem ser

levados imediatamente ao
juiz; em flagrante, à

delegacia especializada em
atendimento a crianças e
adolescentes, separados

dos presos adultos.

A polícia deve encaminhá-los
a programas de proteção

especializados ou à delegacia
e, posteriormente, ao MP,

conforme a idade.
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